
LEI NP 364/84. 

DORACY DIAS, Prefeito Municipal de Rubi-

nela, Estado de São Paulo, usando das / 

atribuiçoes que lhe são conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal decre-

tou e ele sancionou e promulgou a seguin 

te Lei. 

DÁ NOVA REDAÇZO AO ARTIGO IP DA LEI NP 351/83, DE 21 DE FEVEREIRO 

DE 1983. 

Artigo 1P)- O Artigo 1P. da Lei nP 351/83, de 21 de fevereiro 	de 

1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 2Q)- Fica a Prefeitura Municipal de RubinÉia, autorizada a 

celebrar convânios com o Governo do Estado de São Paulo, para cone 

truçâo da guias e sarjetas nas ruas da sede do Midnicipio: Humberto 

de Campos, Graciliano Ramos, Carlos Drumond de And.rade, Manoel Ban 

deira, Guimarães Rosa e Av. Vinicios de Moraes. 

Artigo 3P)- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, / 

revogadas as disposiçâ'es em contrário, 

Prefeitura Municipal de RubinÉia-sp. 

Em 30 de julho de 1984, 

DORACY DIAS 
Prefeito Municipal. 

Registrado no livro próprio e publicado por afixação no local 	de 

costume com árquivamente junto ao Cartório de Registro de Pessoas 

Civil e Anexo local. 

LÉILA F ÇA0 DIAS 

Secretária. 
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